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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Of. n° 120/2013 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 09 de outubro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, 
para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n°. 117, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO 
A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 49.130,43". 

O Setor de Contabilidade, da Secretaria 
Municipal de Finanças, solicitou que fosse encaminhado a esse Egrégio Poder 
Legislativo Projeto de Lei autorizando a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 
49.130,43 (Quarenta e Nove Mil, Cento e Trinta Reais e Quarenta e Três Centavos) 
nas unidades orçamentárias da Secretaria Municipal de Habitação e Assistência 
Social. 

Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, a redução das unidades orçamentárias 
descritas no art. 2° do projeto de lei . 

A abertura do crédito especial na dotação do 
Fundo Municipal de Segurança Alimentar, para a Secretaria Municipal de Habitação 
e Assistência Social constante no art. 1° do projeto de lei, se faz necessária tendo 
em vista a necessidade de contabilização de contrapartida do convênio 
757193/2011 — Cozinha Comunitária, celebrado entre o Município de Bento 
Gonçalves e o Ministério do Desenvolvimento Social, conforme documento em 
anexo. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Ademais, a abertura do crédito especial da 
dotação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para a 
Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social constante no art. 1° do 
projeto de lei, se faz necessária tendo em vista a necessidade de contratação de 
pessoa física para ministrar cursos de capacitação aos membros do respectivo 
conselho, conforme aprovado em ata (em anexo). 

Portanto, segue o incluso Projeto de Lei para 
análise e deliberação desse Egrégio Poder Legislativo. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima 
e consideração. 

Cordialmente, 	2 

/7  
GUILHERME CH PASIN 

Prefeit Municipal 



CONTRATO DE REPASSE N" 0367398-50;2011; MOS 1CA.1)(A 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
COMBATE Ã FOME, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÓMICA FEDERAL, E O MUNICIPIO DE BENTO 
GONÇALVES, OBJETIVANDO À EXECUÇÃO DE 
COZINHA COMUNITARIA, 

P - ocessP 2615.0367398-5012011 
N Oçnv 	SICONV 75719312011 

Per est.e instrumento parUcu!w. as partes, adiante nonmacas e qualitHcacas. têm entre si justo 
acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários, em conrormaace, CDfl 
dsposicões contidas no Decreto 93 872, de 23 de dezembro de 1980, Decreto n" 6.170. de 25 de 
iwro de 20(7. e suas atteraçOes. na  Portaria flterrninistenal tv1POGIVIE'OC-ij n' 127. de 29 de 
maio de 2008, e suas a0erações. na Le.: n' 8.666, de 21 deRinho de19K. e suas alterações. na 
fnstrução Normativa STN/MF n" 01 de 17 de Quit.tic de 2005, e s;as alterações, na 
Complementar n" 101. de 04 de -raio ce 2000, na Le ie Urettnzes OrçamentarlaS caia o 
exercõK/ 	dntr2es ePeraccrais estabeec eas peo MA . steno :)ar,.'r o're..er,tod. Pern oprrr) n; 
Contrato ce Prestação ce Serviços fermadd entre o Vtinistésio do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome e a Caixa Económica F--- eoe,ra e doma s -ornes e rerur a eSpec te, 35 ncis 
as da-es. desde lá se solei:em. na torna a seguir alustacla 

I CONTRATANTE -A UNIÃO FEDERAL, por Intel-medo do lvtinistano Co DeSenvõ!virnerit0 SCUe: 
e Combate á Fome- MOS. representado pela Caixa Econõrnoa Federai, inst;tuk;ão finenCeira sob 
a forma de empresa púbica, dotada de personalidade luridica de direito 'vivado, criada peio 
Decreto-Lei r Q  759, de 12 de agosto de 1969 e constuoida peto Decreto 	66 303 de 06 de 
março de 1970. regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n" 6 473, de 5 de 	de 2008, com ,  
sede no Setor Bancário Sul Quadra 04. lor.e 3:?4. Bras tia-DP: ns.drita rd \jz ,J-K1F sob o n' 
30 360.3050001-04, nad,,atidage de Agente Operador nos tnrns do •rstr,,menes 
s,..practtadcs neste ato representada cor Sr ELCl0 JOSÉ COELHO DE tp-k.  RA RO n 46.64935- 
SE_SRPR. O? ri 535 '188 66:2e68 res Cento e corrlz-lacir:,i u O cc Casnir -, os, 
A.ncar - Centro - Cax.as do Sui•RS CEP 50' 0-OCO. corvortt* procuração a -..,1-ca 	nptas cc 2' 

de Notas e Protesto de 8raslia, no iiwro 238.Ç tls 114;1'15. em "21..C17:2011 doravan:e 
nenaminada sunolesmenie  CONTRATANTE. 

- CONTRATADO - Bento Gonçaives/RS. inscrito no ONPJ-WIF sob c n' 57 849.9210001-09, 
neste alo representado pelo respectivo prefeitca). Sr. ROBERTO LUNELLi, portador do RG n" 
8036667282,SSPiRS e CPF n." 458 728.800 -49. resdenle e domiclattlo em Marechal Deedore 
70 Centro Bento GonçafvesiRS CEP 95700-000 gofavante denenr:nado simplesmerte, 
CONTRATADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 Q presente Contrato de Repasse tem por finalidade, a tr2nsferéncia de rep,Jrs.- os trianceims dafr 
Uniao para a !rnplaniaçâo de Cozinha Comunitarta por Nileo co Eiadoração ce Pro j eta Tcnico 
Consiruçao ce Edificação e Aquisição do Equipamentos e Utensilios no Min:11.3P10 de BENTO 
SONCALVESIRS. 



CLAUSULA SEGUNDA - 00 PLANO DE TRABALHO 

2 - O eetainamento dos objetivos, metas e etapas de execução cora os respectivos cronocrarras. 
devidamente justificados, para o periodo de vigência deste Contrato cie Repasse. constam do 
Piano de Trabalho aprovado no SICONV e dos respectivos Petaelos Teeniees, estes anexos ao 
Processo acima identificado, cue passam a fazer parte integrante deste instrumento. 
independentemente de transcrição. 

2 	- A eficácia deste Contrato de Repasse esta -condido-2de d apresentação pelo 
CONTRATADO da documentação abaixo especificada, no prazo de 150 cento e cinçüenta} dias 
da assinatura do presente instrumento Contratual, e à analise favorável pela CONTRATANTE, 
que devera ocorrer em até 30 (trinta) dias da entrega da documentação pelo CONTRATADO. 
apresentação de documentos técnicos de engenharia e da tituiariciade e regele - ridade da área de 
intervenção. 

2.2 - O CONTRATADO, desde là e por este Contrato de Repasse. rec,;criliece. e dá sua anuência. 
que o não cumprimento da(s) exigências), no prazo acima estipulado, CJ• a não aprovação da 
propos:a pela CONTRATANTE, impticarà a rescisão de pleno direito rIci. eresente Contrato. 
independentemente de notificaçãO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

- Come forma mútua de cooperação na execução do obieto previsto na Ciausuia Primeira, são 
obrigações das partes: 

3.1 - DA CONTRATANTE 
a manter o acompanhamento da execução fisico-financeira do empreendimento, bem corno 

atestar a aquisição dos bens pelo CONTRATADO, constantes do obieto previsto no Piano de 
Trabalho integrante deste Contrato de Repasse, utilizandc-se para tanto dos recursos iranianos 
e tecnológicos da CONTRATANTE, 

e) transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograrna de execução 
financeira aprovado, observando o disposto na Cláusula Sexta deste Contrato de Repasse e a 
disponibilidade financeira do Gestor do Programa: 

o) analisar as eventuais solicitações de reformulação do Piano de Trabalho feitas pelo 
CONTRATADO. quando se tratar de ações de investimento; 

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO: 
e) fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externe e nos limites de sua 

competência especifica, informações relativas a este contrato de repasse independente de 
autorização judicial; 

t) publicar no Diário Oficial da União o extrato deste Contrato de Repasse e de suas alteraçaes, 
dentro de prazo estabelecido pelas normas em vigor. 

3 2 -DO CONTRATADO 
executar os trabalhos necesserios a consecução do objeto, a que eiluce este Contrato d 
Repasse observando critérios de cueicade tecnice, os erazos e os custos erevistos: 

bl ter consignado no Orçamenta do corrente exercício ce. em erevia lei que autorize sua inclesáq„ 
os setprojetos ou subatividades decorrentes deste Contrato co Repasse e no caso leie'e"' 
investimento que extrapole o exercido, consignar no Plano Plurianual os recursos para atender 
ás despesas em exercidos futuros que, anualmente constarão do Orçamento, podendo o 
CONTRATADO ser argüido peies Órgãos de controle interne e externo pela eventual 
inobservancia ao preceito contido nesta letra, 

ci manter em Agência da CAIXA, conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse 
dl elaborar e apresentar à CAIXA a ieel de criação do Programa, aprovada peio Poder Legislativo. 

como condição para autorização de início da execução do objeta 
e) apresentar A CONTRATANTE relatórios de execução físico-financeira reikvos a este Contrate/ 

de Repasse, bem como da integralízação da contrapartida, quando exigoae 

27 33(1 vi)O micro 	't 	2 



f) prestar contas dos recursos transferidos peio IMDS, junto á CONT,RATANTE. inclusive cc 
eventuais rendimentos provenientes das aplicações financeiras legalmente autorizadas: 
propiciar, no local de execução das odrasiserviços :  os meios e as condições necessários para 
que a CONTRATANTE possa realizar inspeções periódicas, bem com:7i :os crçãos de controle 
externo; 
compattwzar o objeic deste Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal. conforme o caso. 

ij restituir, observado o disposto na Cláusula Oitava c saldo dos recursos financeiros não 

jj atestar, por meio dc Cadastro Naciona de Empresas Inidõneas e Suspensas 	CEIS, a 
requiandade cas empresas etou profissionais bailio:cantes dei cropesso de licitação em 
especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Púiiico, em atendimento ao 
disposto na Portaria CGU h" 516. de 15.03.2010; 

iç observar o disposto na Lei n' 8.666, de 21,06,1993 e suas alterações, na Lei ri'10.520. de 
17.07.2002, no Decreto n °5.504: de 05 08.2005 e na IN STN 0 e 1501 1997, para a 
contratação de empresas para a execução do objeto deste Contrato co Repasse, bem como 
utilizar a modalidade de licitação Pregão para os casos de contratação cc bens e serviços 
comuns, obedecendo o disposto nos incisos 1 a V do art. 1° da Portaria interministerial 
(Ministeno do Planejamento, Orçamento e Gestão e Ministério da Pazenda) n 3  217, de 
31.07.06, a qual o contratado declara conhecer seu inteiro conteúdo, cem como apresentar à 
CONTRATANTE declaração de advogado não participante do processo de licitação acerca CO 
atendimento ao disposto nas Leis citadas em especial à Lei 8.666.i -9:i e suas alterações, 
inclusive quanto á forma de publicação; 

o inserir. quando da celebração de contratos com terceiros para execução cc contrato de 
repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o iivre acesso dos servidores dos órgãos ou 
entidades públicas concedentes ou contratantes, bem como dos ár aos de controle nterno e 
externo, a seus documentos e registros contábeis; 

m}observar as condições para recebimento de recursos Ca 'União e para inscrição em restos a 
pagar, relativamente aos recursos contratados a titulo de contrapanida estabelecidas na Lei 
Complementar n° 101, de 4.5,2000: 

n) adotar o disposto nas Leis 10.045 de 08.11.2000, e 13.098, de 19.12.2000, e no Decreto 
5.296, de 02.12.2004, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

o) divulgar. em qualquer ação prorrocional relacionada ao objeto C-10u cojetive do Contrato. o 
nome Co Programa, a origem dc recurso: o valor dc financiamento e o nome do 
CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, obrigando-se o 
CONTRATADO a comunicar expressamente á CAIXA e ao Gestor a data forma e local onde 
ocorrerá a ação prornocionel, com antecedência mlnima de 72 (setente e duas) horas, sob 
pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros: 

p) notificar os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais: com sede 
noMunicipio, da liberação dos recursos. no prazo de dois dias úteis. contados da data de 
recebimentos dos recursos; 

q) registrar as informações solicitadas na Portaria interministerial MPOGINIFICGU n °  127. de 
29.05.2008, e suas alterações no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse — 
SICONV, à medida de sua implementação;  

r) comprometer-se a zelar pelo correto aproveitamentoffuncionamento dos cens resultantes deste 
Contrato de Repasse, bem como promover adequadamente sua manutenção: 

s) tomar Outras providências necessárias à boa execução do objeto deste Contrato de Repasse. • 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

4 - A CONTRATANTE transferirá ao CONTRATADO, de acordo com o oronograrriil de execução 
financeira e com o piano de aplicação constantes dc Plano de Ti- éDalt:id. sté o valor ue R$ 
450.000.00 quatrocentos e cinquenta ri ii reais). 

n' 	v Cr O miwe 



- A titurJ de z.t.ont.rapar-,:za 3 CONTRATADO a-pc,ara a este Contrato de Rasse e 
CCM o crcn(xgarna ce execL.c,,a0 te•anceirá. Q Val•r de R$ 2.-1;) jOi,42, .trity,-., 	Pverrt er10 
trinta Reais quarenta e três Cena-os) 

2 - Os recursos transferidos pela Untão e os recursos do CONTRATADO destinados a este 
Contrato de Repasse, figurarão r0 Orçamento do CONTRATADO, r.iibedecendo aZj 
de,sdotirarnenio por fontes de recursos e elementos de despesa 

4 3 - Rec—rsos adicionais 	e ennan-  ser necessar ,os a cort,seougãe cc,::::jetz -; ;este Cortral:.) 
terão seu éz,t:)crte sob respcnsaDdicade excius , va dc CON7RATADO 

- A movimentação financeira deve ser etetLacta, obrigatoriamente, na c-ore,, ,rrcuiada a este 
Contrato de Repasse 

CLÁUSULA QUINTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DAS OBRASiSERViÇOS 

5 • O CONTRATADO, Por meio .rieste Instrumento, manitesta sua e%.pr.iti.sa .d.ncordanc em 
aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para r;.:i inicio das ocra serços od : eto 
leste Contrato de Repasse 

5 " - A autorização mencionada acima ocorrerá após a finaázação do processo de anal e pos-
contratua e o credito dos recursos em conta vinculada 

5,2 - Eventuais obras e..•ou serv:ços executados ate.s ca autor,zaçac es CONTRATANTE ar.:: 
serão coleto de medição com ,/ , st.as a iteração ce recursos ate a emissac auter:zação acima 
cisposta 

CLÁUSULA SEXTA - DA UBE RAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE SAQUE DOS RECURSOS 

- A literacac dos recursos financetros sere eita diretamente em conta t:',ancacsa vrtzjada a sie 
Contrate ce Repasse sor; oeic, atos sua puztác-açao no Dàrc Ofic•aí Lni.á0 C-r—, reas as 
ex , gêncas explic4tedas na O2usuiá Seg;Á nda, respe,tanco a dsponi3)1,eade tinanceira do Gestor 
do Programa e atendidas as exigências cadas t rais v,gentes 

6.1 - A a,..torizaçac de saque dos recursos creditados na conta vincuiada sara seita em ,  Parceias. 
de acordo com o oronograrna físico-financeiro aprovado, apto a autorir.çáo para início dos 
serviços disposta na Clausula Quinta, depois de atestada. pela CONTRATANTE, a execuçac 
física e a comprovação do aporte da contrapartida financeira da atada z:dirre.sponciente e 
posteriormente a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATA:1X) 

o 1 1  - A ::reerio da CONTRATANTE err se :ratando de. reerses :e 	.;,..steias e sor; 
regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos à priatairui pranteia podara ser 
antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado, ficando a iideraçáo da segunda 
parcela e seguintes, exceto a ultima, condicionada a aprovação peia CONTRATANTE JI 
comprovação da aplicação dos recursos da última parcela tiberada. /f 

6.2 - O sacue ca ultima parcela ficara condicionado ao ateste. oca CONTRATANTE da 
tota: do errpreendimento ojeto deste Contrato de Repasse oern como a coricrovação pe 
CONTRATADO. da integral apiicaçac d.o vár.:r retatvo a con:rar,árida 

f 



CLAUSULA SETIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS 

As cesoesas cer-r 	execuçãO cesse Centratn de Repasse cc -rera:c 	 rsds 
coStos respeohvos orçamentos dos ¡Jair:43es para o eXerCIC,i0 de 

	

As Oespesas da CONTRATANTE corer,tr.,.. a corta ce rec...<rses 	 prçainen:c. do 
Ciesinr Uni.cade Gestora 550C15 Gesaci CCOC" • nas ones cc Recu 	'51 cem erss,:ac 
ie empenhots peta Caixa E.wriátnica Fecerai no segum ,:e 4,y-c:grama 

a Programa de Traniho 082441049892900cl: 
R $0030 OC,) quatrocentos e dez m reas 	uez ia Despesa 	Nota de Empenhe 

o 2C1NE8OO284erndae'rO1 t2011e. 
RS $3 COO 00 iquarerra rn reals;, Natureza ca Despesa ..1.44;:).'4"': 	de Errperhe n" 

2011NE800283, emitida em 01 /112()11 

	

encacla ç ore.,,sente Contraio de Repasse esta ciond c ,c.,nada a 	 en.npes 
az: ma c-taco:si, coe e cote 	por ii- strumenio lega!, finde o coei, sei-,a ,,ote Loeraçao ocs 
u;pursos, este Contrato fica automaticamente extinto 

7 2 1 - Ne caso de perda da validade dos empenhos por mobvd te '..:3c:•:rrent.c.) de Restos a 
Pr 	o;.;arii:iatn,,o fisco,ifinancelro oodera se' red .,.;zx'.o ate a etada 	ci:; - triwabo 
acresente funcionalidade 

7 	A despesa do CONTRATADO com a execucao deste Contrato de Repasse a ti:ulo de 
r„:)ntrapariiiCa correrá á conta de recursos aideadds no Seu crçamento 

CLAUSULA OITAVA - DA EXECUÇAO DAS DESPESAS PELO CONTRA -ADO 

A execuçao financeira deste Contraio de Repasse devera atender as c;:ii-..•;:ciOeS eStabeiecIdaS 
- 'esta CIasa 

5.1 - A programação e a execução deverão ser reanzaces em separaen, de acerco com a 
natureza e a fOnte, se for o caso 

	

eS caçai - entos severo se -  rea.;z.aizos mediante crepito ria cc-fa 	 :ince ices 
tornecedores e prestadores de serviços 

8.2 1 - 'E.xceocionalmente poderá ser realizado urna tàftca vez. no decour ca vigência oeste 
Certrato de Repasse oagarrento a pessoa fisca que não pc:>ssua cora Dançaria oeste coe 
oeriritida a  identificação do deneficiano peia CONTRATANT.E e opseniadc ' mite ce RS8CC.03 
icItocentos reais) por fornecedor ou prestador de serv=doS. 

R 2 2 • No S casos de execução de ações por regime de adminstraçaci 	entende-se por 
fn-necedcres e prestadores de serviços e CONTRATADO 

8 - Antes da realização de cada pagamento, o CON7RATADC nrura ric CONVsegLiin 
informações 	 í i 
Ia destinaoão do recursc. 
•Io nome e CNPJ ou CPF dc fornecedor :ando for o caso 
2!c contrato a que se refere c pagamento reaiizai:!o 
IV a meta, etapa ou fase do Piano cisa Trabalho retativa ao Pagamento. e 

- a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato rnec:aRle inclusão no Ssteria 
das notas fiscais ou documentos contábeis 

.: i() 	+r 	u; 



6.4 - Os redursos transferidos pela CONTRATANTE 	poderao ser aiiiizacii.)s para despesas 
efetuadas m período anterior ou posterior a vigencia desce Oontra,0 ct,,e Repasse perrnii3Ou 
õagrrientr: ce despesas posteno ,1"ene desde cue dornorbi,radamewe 	 naiiip,:ercta 
leste conatd Ce Repasse e se expressameme autor aedo toeci Gestor cc Pr.ogni.imu 

3 5 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser Litilizacos em finalidade 
diversa da estabelecida neste instrumento 

- Os recursos transter cos ceia CCNTRATANTE deverac se- ndi.iri - ei-.ta:Cos 'Jn.ca 
excius4vamente, na Caixa Econômica Pederal. Adenda Bento Goiiiiçaives :i;aricaria ce 
0457.006.00647038-0 vinculada a este Contraio de Repasse 

8.6 	Os recursos transferidos enquanto não UtdIzados. seria abicados 	cacerneta Oe 
broubança se o Prazo previsto :cara sc 	açc frjr Qua ou s..,perior a ;rn ri-ies ou em fund:.) cc 

	

financeira de cr paz cu opera;ac de rriiirtricacc, aberto astreada e 	. os ia C . Cã 
puna ederal, cuandcii a sua uizaçao estiver pesca 	caco menc , cue 	!• -• 5 

86 1 - Fica a CONTRATANTE autorizada a promover as aplicações aos recursos creditados na 
conta bancaria vinculada a este Contrato cie Repasse nas Kpóteses e segundo as modalidades 
cc Eii11)1 1aÇao evistas neva Caus.ula 

8.6 -As receitas financeiras auferidas na forma deste tem serão comp.:;raoas, a o'réci;,0 deste 
Contrato de Repasse, podendo ser aplidadas dentro da vigénca contra:uai na :'onsecuçãc de seu 
objeto e devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a preslaçi'io ce cOntas. 
vedada a sua utilização corno contrapartida 

E 6 2 1 Na ocorrer-Iça cc rendimentcs negativos na ao:iração 	cue coniororielarr 
execuçad ,tio objeto de.ntratual fica o CONTRATADO corigaoo aoaaoce adie oca de 
contrapartida. 

8. 7 	Eventuais saldos ftnanceircs verificados quando ca cciJnelusad, 	 reszsão o. 
ext çao, do Contrato de Repasse inolJsive osCrovetent,es das receitas doidas m iacicaç.Cies 
financeiras -eálzadas apos conc:laçao oancana da conta ,„....::.ada a este Inst-,iimentc, Oeve.ra0 
ser restituicos a UNIÃO FEDERAL no prazo intprorrogavel de 3C itririta das dc evento, na forma 
indicada peia CAIXA na apoda da restituição. sob pena da imediata instaurcis.d ce, Tomada de 
Contas Especiai do responsável. 

E 7  • A devo uçao 	 6 7 acima sera reaczace ooservary....O-Se a ror0odtotcneade. 
dos recursos transferdos & ca dontrapartioa prevista, independentemente ca c oca em cue fV'an 
aportados 

8 7 2 - Deverão ser restiiutdos ainda Iodes os valores transferidos. aue,scirc»:: da furos legas e 
ar,, ,ai:2aous  monetariamente a parti ca caa 00 ccrenIp. na forri,:ca ec ot 	aplicável aos 
Otab‘IC)s 	Com a Fa:enca Naciona Is seciutes sr.asos: 
a 1 qanco 'ao for executado o adelo pactuado neste instrJmen:o, 
b quando não for aprese.rtada, no prazo regulamentar, a reSQ€Ctiva psCSIaÇào .te contas parciat/ 
ou final; 
• guando os recursos forem utilizados em firiandade c..iiversá da eStabeieOCa neste instrumento 
o ouando hcuver ottázaçairo dos vaiorrrs resutantes de aploadoes faiiiance ras e,m desacorde ccm 

c estabelecido no item 8 5 2 
C; çuan(IC r:Oover Impugnação de despesas: se -eaLiadas &n desacordo cc -  as dsposições cto 

termo celebrado ou da Portaria Interministanai MROGINAFCGU ris"' 127 de 2f 

• 

e suas 
atieraonies 

E 7 3 C CONTRATADO, nas hipcteses crevistas nos itens 8 7. 7 1 e 8.7 '2 Stia 

• 	

o:1 -a 
o no prazo rnax:rn0 cc 3C tnnta: cias, a conta- do facabinto 

valores dos recasses aCÍeSCOOS cc juros Legais e a:alizacios monetariamente ', 

27 3 	o micto 



:»azo 	 ilerr anter ,or sem 	c CONTRATADO oceda a estukcao 
a •ONTRATANTEautonzac::-..: caso naja recursos disperes na conta 

3 proceder aos der)los dos valises respeclivos e repassa-cos a LJniao 

7.5 -N 	idófe,s; p.5•2 	ii.ern 8 7 3 nãonave.,itdo recursos suficiewes cara se proceder a 
com: 	reoe.-: de, ie.ra se-  :nstaurada 3 trreclata Tomada de Contas Espe,..cia.orr.., v,denoada 
:)ela CONTRATA% 7"F 

5 8 - Os casos lccs o e forca meor nue rnpeçam o CONTRATADO de orestar contas dos 
ecu,sosreoets,:zos e ap cac os enaelareo a ;Lin:eda de documentos e u.s.:;ftcat,vas a serem 
envepue:s CO\TRATANTE. para anse e manifestação dc Gestor do Program.a. 

CLÁUSULA NONA 	DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÉNCIA 
CONTRATUAL 

9 - Os bens patnmphas remanescentes. adcuiroos ou Produzldos em decorrèneta deste Contrato 
de. Redasse, preos Pfar'c de Trabaiho. ( -.Ï..:ando :a exiino deve Con:ratc serão de 
oroonecade ic CONTATADO devendo ser observada a finálleade cecoíre.nte oeste Conzrato ce 
Recasse 

CLAUSULA DECIMA - DAS PRERROGATIVAS 

O - E o Gestor 1(.:. Programa a aulordade normalizadora. com  cornpetenda para coordenar e 
Cie +- n''as O:".etnzes coDr'cçr,rama. r,abendo a CONTRATANTE "d acornpant-ánemo e ave ação das 
ações conste-,z, ,,, s 00 P ano de: Trapaino 

O. - Sempre Que fuga( coriçiemente, o Gestor do Programa poderá prorrover visitas n oco COM 

n p -oposto dc aoombranharrento e avállaoão cos resu:lados das atividades desenvolvias em 
razão deste Ccir cc Repasse, ooservadas as normas 'egas e regulanle - lares pertnentes ao 
assumo 

1 0.2 - E crerr4:)ga:.,va da Unlao cor flferrnédio do Gestor e da CONTRATANTE. promover a 
:soalzaçac,, f !es;ce-ence!ranas av ,, , ceJes -eferentes a este Con:rato de. Reoasse. bem como, 
wrse -yar emq o ue.- mootese a faculdade de assumir ou transferir a responsabiigade da 
exeddçao da cbr-:"Se',--0 no caso de sua parai ou de tato relevante que venha a ocorrer 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

- Obrda-se o CON-rRATADO a regstrar. em sua contabdidade anaNca em conta especifica 
et. ,..c financeiro os -ecu -sos recebidos da CONTR.ATANTE tendo come 

corlrat-.1arf:da 	 D'aSiVe: finance,ro, com subeontas ictentE:cando o Contrato cet.. 
Rapasse e a esoeulicação na despesa, nos lerruus cc art, 54. parágrafo prirrPiirO, do Decreto rf/ 

°:733 872 	2.-J- 

" 1 	A 	aiuras reciocs nctas oscas e 	 ou:rz.)s doc..Ime - tos comprOpei*C• os ce 
despesas serac emi' Cot, em -.time de CONTRATADO devidamente icentifcados com o reme do 
P03 na e c ;,,,fre-0 co C,;(,rHrato de Repasse, e inarWdOS em arquivo, em ordem cronotogica no 

em -; .r. c 'e .r c.-.rváct zadOs a d sros.ced eus orgãos de controle interno e externo e 
•.rnos con:adds cri aprovação `da Prestaoã',7; ce contas Pe 

OCN-RA-AN - E 

1* 1 • A CC.-.)NTR.AANTE codera so!,citar o encaminhamento de dOpae dos crrrprcerle.s ce 
despesas ou cc ctros docuiden>cs a qua-ioue• momento, sempre que 1,,Ágar conveniente 

7 



CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11/. - A Prestaçac ce Contas referente ac tota dos recursos de quC trata' ziri 	Onartia devera 
ser apresenada á CONTRATANTE até 3d 	dias após c termino da vige 	io contrato. 

' - Quando a DreslaÇàJ Ce cortas nao or encarnada riip prazo eS:3:2ele,'..:::CC,nese Co -trato 
a CONTRATANTE estabee.cera c drai,e maxrpd de 3Cqrletal rfes pra a _a adrE:-..Sentadad ou 
recr-, hri'len'o :as recursos fleL.udos es cncme"te a api finánceirc, 
al.izados monetariamente,  e acrescidos ae, juros de nora a orma 

2 - Ao término do prazo estabgiilecdo caso o CONTRATADO não aorese:i - te a prestação de 
cioiiirlas nem devolva os red:,,rsbs nos lermos do clem aniendr, a CONTR,ATATE.---. reostrara a 

SICONV dcr anIss..áo lo dever ce pres..tar contas e :iori - uir ,r,a -a 	a. eorpão 
ce uontabr cace anai tica cara trtsd e "'sra_:•ação de Tomada de C ornas aI acue e 
argumento e adoça() de outras me‘rildas cara reparação to caro c eirar.,:i, sor) pena de 
reii,consariiização solidaria 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINARIAS 

- Correrão as expensas do CONTRATADO os vaiores reativoS ao desde- W5 extraordinárias 
incprrica.s peia CONTRATANTE. decorrenles de reanalise por solloitat,ao dc CONTRATADO. de 
encuadramento de Plano de Trabalho e de projetos (te engomaria. das despesas resultantes ce 
vistoria de etapas de obras não previstas oricinaimente bem como de publioaçao de extrato rd 
Dtario, Ofical da União decorrente de alteração contra:uai de responsaroit cede cc CONTRATADO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUDITORIA 

14 	Os serviços de auditoria serao teaiizados pelos Órgãos de conlrele r-,1:e.r.no e externo da 
U-iao, sem elidir a dorldetérldfa dos OrgadS oe convole interno e exrem ,:. dc CONTRATADO err 
don'ornu.'jade com r.) cap;tu'd Vl do. Decreto o' 9.3 ei72 de 23 12 

:4 -E IP.":"e o acesso. a qualquer tempo (ie servicores co Sis:ema de Corroo neno ao cua, 
esteio subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a :coos os atos e fatos 
relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado. nem como aos iOdaiS de 
execução tas obras. coando em missão de fiscalização ou auditoria 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

- E obrigatoria a identificação do empreendimento com Placa segundo modele iornecido bela 
CONTRATANTE. durante o perdoo de duração da obra, devendo ser 'afixada no orazc de ate 15 1 

	

ntet cias contados a parem' da 'auldrizadãd dc CONTRATADO para G 	 :'ar)31105 50 . ‘ ;fr. 
pena cie suspensão da liberação dos reo ,..;'Sds finar ::"..e-rDS 	 • 

"5 	Em qualquer ação prompoonai reiaoionada com o objeto cio presente Coiritrato de Repasse 
seca oorigair..,,riarnente destacada a particpação da CONTRATANTE, do Gestcr dc Rrograma, bem 
como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no V' do art. 37 ca Constituição 
creperal scd pena  d& sLSZenSão da liberaçãb dos re,curSnS finanPeros 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

if5 \ \orjencla deste Contrato de Repasse inidlar - se - a na data de sua assinalam : encerrando - se 

	

30:11201 ,4. Dossioilitada a sLia prorrogação med2nte Termo 	 aprc.vação 



Cel'iTRATANTF--  cuandu a ecorrencia de tate suoerver!ente. 	ee - pece 	ec:risec..çáo 

or. azd 2coroado 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

1 7 • C o ,esent.e Contrato pade -a ser denunciado par r..1.,;alQuer das Partes e resc rtd de a ti:liada:3r 
tempo. lidando os contratantes responsáveis pea:s ,ottrqac:Pes assurn ,:datt l sua Açar02. 

igualmente, os taeneficios adeuriues no mesmo Oen ,o(10 epcandu ne que 
couber a Portaria Interministerial ftrIPOS;MFICSLl n 127. de 29 '35 2008 e suas ate:tacões e 
dentais aceras pertinentes a matéria 

- COnSMi..» motive para rescisão do ottesente Ccrac. o descurrprio - en:d cc dua eue -
C,,3usuas pactuaeas, partteciannnente cuance constatada pe a CONTRAT:- \TE a 	 des 
recursos em desacorde com o Plano eta 1•2Parrtc-,  nu trt lasidade eu rin.oiret::...cio de informação em 
quatqtier documento apresentado 

1 	A feSdiSao do Contrato, na lorrna act:ma prevista e sem i..e !ennem sido os valores 
restriu:des a União Federal. ensejara a :nsiaura0o de Tornada de Cortas E soectai 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

18 - A alteração deste Contrato de Reoasse no caso da necesstdade de atustamento da sua 
programação de execução tlsk;a e financeira, inclusive a alteração dc prazo de vigente:a. será feita 
por m.e.e de Termo Acurvo e será provocada peso CON 7RATAOC.', mediale apresentação ,  cas 
respectivas tustrficativas no prazo filddialo de 33 ttnntat eles que ante: -..;edeirn c ICrni.nci ca 
vOncla sendo necessána, para sua :rnplementação, a aprovação da CONTRATANTE 

18 1 - A alteração do prazo de vigência deste Contrato de Repasse, em :lede:Tramita de atrase na 
liberação dos recursos por respensao!lidace do Gestor Co Programa sera prorrovdO 'Ce oicic 
oeta CONTRATANTE ltristada ao relede ao atraso ,letifC.-acir:, .merj;3:3 
.:Ornw'Ic.,2.de ao CONTRATADO 

182 - A alteraçáo contratual referente ao valor do Contrato sera fetia por -neic de Tetno Adtttvc, 
hcando a alteração para maior dos recursos oriundos da transferène ta tratados - a Causula 
Ouarta, item 4. sob decisão unitt.alera: exclusiva de Gestor 

18.3 -E edada a alteração). dc dOeto ra ,evisto neste Contrato 	etc ara 	ah .. .placa° da 
e.xecuÇáO co c:blefo pactuado c para ttecluced o exciusão cc dera‘. sem preiti:zo 
funcionalidade de objeto contratado desce que oevicamente iutitiesdet e aprovado peia 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 
,) »- 

19 - Cs documentes :nstrateries ou cor robatOrtos reAativos exeouçáo etes.r.e Cerato Jeveráa.>( 
ser apresentados em original ou em copia autenticada. 	 ,r r... 

19 1 - As comunicaçOes de fatos ou ocorrências relativas ao presen:e Caanfrato de Repasse serão 
consideradas corno regJiadmemze fedas se entreçues pd - r carta draideoisda telegrama, corre:o 

ou fax. 

, As correspondências dirigidas ao CONTRATADO deverá() ne untreguco ne seguinte 
endereço R. Marechal Depclorc 70 Centro Bento Goricalves.1RS CEP (tt:57:::0-530. 

• 



4 - DADOS DO EXECUTORrVAL ORES 

VALOR GLOBAL: RS 489.130,43 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: RS 39.130,43 

VALOR DOS REPASSES: Ano \,'...0.-  

2011 • RS 451,3:., 
• 

,-) 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: RS 39.130,43 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: Rs 0,00 

VALOR DA RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: RS 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 19/122011 

FIM DE VIGÊNCIA: 30/10/2014 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2014 

Relatório emitido em 3010712013 14:36:19 	 Pág na 5 de 11 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 117, 09 DE OUTUBRO DE 2013 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 49.130,43. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
abrir um crédito especial no valor de R$ 49.130,43 (quarenta e nove mil cento e 
trinta reais e quarenta e três centavos), nas unidades orçamentárias que seguem: 
Despesa 	 1311 
Órgão 	 13 Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social 
Unidade 	05 Fundo Municipal de Segurança Alimentar 
Função 	14 Direitos da Cidadania 
Subfunção 	306 Alimentação e Nutrição 
Programa 	322 Assistência Social Geral da População 
Projeto/Atividade.. .. 2.241 Fundo Municipal de Segurança Alimentar 
Categoria 	 4.4.90.51 Obras e Instalações 
Recurso 	 0001 Recursos Próprios 
Valor 	  R$ 39.130,43 

Despesa 	 1312 
Órgão 	 13 Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social 
Unidade 	 04 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Função 	 08 Assistência Social 
Subfunção 	 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
Programa 	 322 Assistência Social Geral da População 
Projeto/Atividade 	 .. 2.245 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Categoria 	 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - PF 
Recurso 	 1006 Recursos MDCA 
Valor 	  R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, a redução das dotações orçamentárias abaixo: 
Despesa 	847 
Órgão 	 13 Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social 
Unidade 	02 Administração Central da Assistência Social 
Função 	8 Assistência Social 
Subfunção 	244 Assistência Comunitária 
Programa 	324 Melhoria da Infraestrutura da Habitação e Assistência Social 
Projeto/Atividade.. 
Categoria 	 
Recurso 	 
Valor 	  

.. 1.252 Cidadania e Segurança Alimentar Sustentável 
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 
0001 Recursos Próprios 
R$ 39.130,43 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Despesa 	 
Órgão 	 
Unidade 	 
Função 	 
Subfunção 	 
Programa 	 
Projeto/Atividade 	 
Categoria 	 
Recurso 	 
Valor 	  

950 
13 Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social 
04 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
08 Assistência Social 
243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
322 Assistência Social Geral da População 

.. 2.245 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
3.3.50.43 Subvenções Sociais 
1006 Recursos MDCA 
R$ 10.000,00 

Art. 3° A abertura do crédito especial na dotação do 
Fundo Municipal de Segurança Alimentar, para a Secretaria Municipal de Habitação 
e Assistência Social constante no art. 1°, se dá em virtude da necessidade de 
contabilização de contrapartida utilizando a fonte de recursos livres, referente ao 
convênio 757193/2011 — Cozinha Comunitária, celebrado entre o Município de 
Bento Gonçalves e o Ministério do Desenvolvimento Social. 

Art. 4° A abertura do crédito especial da dotação do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para a Secretaria 
Municipal de Habitação e Assistência Social constante no art. 1°, se dá em virtude 
da necessidade de contratação de pessoa física para ministrar cursos de 
capacitação aos membros do respectivo conselho. 

Art. 5° Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos nove dias do mês de outubro de dois mil e treze. 

,r/ 	 
GUILHERME RE PASIN 

Prefeito Mu cipal 
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